
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

DADOS DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Administrativo
Responsável pela Demanda: Laí Neida Macedo Cargo: Coordenação Administrativa e Financeiro

E-mail institucional:
adm.financeiro.cismiv@gmail.com

Telefone institucional: (31) 3892-8569

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA/OBJETO:

1.1. Pretende-se: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em
Contabilidade Pública, compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira e incluindo a cessão de uso de sistema
informatizado (software SaaS).
( ) Serviço não continuado
( x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamentos

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO:

2.1. O CISMIV - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Viçosa, devidamente constituído como pessoa
jurídica de direito público interno, do tipo associação pública, de natureza autárquica interfederativa, que tem por finalidade a
consecução dos objetivos delineados neste instrumento, com observância da Lei 11.107/2005 e demais normativos pertinentes,
com a finalidade de realizar a execução e a gestão associada de ações e serviços públicos de saúde, regulamenta o
procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organização do Consórcio. Diante de sua criação,
personalidade jurídica e obrigações legais, se faz necessário deter à disposição as soluções nos âmbitos da gestão
administrativa, financeira e contábil.

2.2. Neste sentido, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em
Contabilidade Pública, compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira, e incluindo a cessão de uso de sistema
informatizado (software SaaS) no intento de manter e aprimorar a estruturação e organização funcional é extremamente
necessário.

2.3. Válido ressaltar as exigências legais impostas aos órgãos públicos, que necessitam ser prontamente atendidas pelo
CISMIV. Os serviços a serem contratados atenderão às normas de contabilidade pública e do Conselho Federal de
Contabilidade e de demais órgãos competentes.

2.4. A contratação dos serviços, objeto deste ETP, enquadra-se como serviço comum, uma vez que seus padrões de
desempenho e qualidade estão clara e objetivamente definidos e de caráter contínuo, para fins do disposto no Art. 3 §1° do
Decreto n° 04 de 02 de fevereiro de 2023 do CISMIV.;

2.5. Além de constituir obrigação legal, a contratação destes serviços oferece ao CISMIV instrumentos e dados que permitem a
colaboração com o intuito de atender ao interesse público. Sem perder de vista que a contratação de de empresa de maior
quilate técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades e
outros consórcios, de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses do CISMIV.

2.6. Importante destacar que o presente objeto trata de serviço de natureza contínua e, por tal maneira, deverá ser realizado
contrato pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES COM A MEMÓRIA DE CÁLCULO (SE FOR O CASO):

3.1. Com o intuito de manter a integridade das informações e o cumprimentos dos prazos legais de desempenhos das
obrigações como justificado anteriormente, também, por se tratar de serviço contínuo, o processo se dará por remessa
parcelada por 12 meses, sendo a contratada responsável por todos os serviços descritos no item 4.

3.2. Não se trata de fracionamento, uma vez que a contratada prestará serviço de consultoria e assessoria em
Contabilidade Pública, compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira, incluindo a cessão de uso de
sistema informatizado (software SaaS).



4. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSE
R

1 Prestação de serviços de consultoria e assessoria em Contabilidade Pública,
compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira, incluindo a cessão de uso
de sistema informatizado (software SaaS) e suporte.
Consultoria à Administração Pública, execução orçamentária,acompanhamento e
controle da aplicação dos recursos previstos em um orçamento, garantindo a
transparência, a eficiência e o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos no
orçamento do CISMIV.
Examinar e opinar sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames sobre os
sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção
de medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações verificadas,
inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento
dos sistemas de controles internos.
Revisão das práticas contábeis, incluindo a conformidade com os princípios contábeis
geralmente aceitos e outras normas contábeis relevantes, ajudar a assegurar a precisão e
integridade dos registros financeiros, o que é fundamental para relatórios precisos,
fortalecimento dos sistemas de controles internos, tornando-os mais eficazes e
resilientes.
Emissão de parecer sobre os atos de gestão da despesa pública, no que se refere aos
aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade.
Consultoria no acompanhamento da execução orçamentária, quanto à regularidade de
despesas e sua adequação à Lei Orçamentária Anual.
Consultoria no acompanhamento e análise dos balancetes mensais emitidos pela
contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, a conciliação bancária, as
mutações patrimoniais e a execução das receitas e despesas extraorçamentárias.
Consultoria quanto ao controle dos gastos para garantir que estejam dentro dos limites
orçamentários e aprovação das despesas de acordo com os procedimentos
estabelecidos.
Consultoria periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas
referentes à área de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do Tribunal
de Contas do Estado de Minas Gerais e da Receita Federal, sendo uma prática
fundamental para garantir o cumprimento das regulamentações e a gestão eficiente dos
recursos públicos.
Consultoria quanto às conformidades e as regras do eSocial para garantir que as
organizações estejam em conformidade com as obrigações legais e evitem multas e
problemas com os órgãos fiscalizadores. O eSocial é um sistema complexo de envio de
informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, e sua conformidade é fundamental
para evitar sanções e garantir o cumprimento das obrigações.
Consultoria quanto às conformidades e regras do EFD-Reinf (Escrituração Fiscal
Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais) é crucial para as empresas
garantirem que estejam em conformidade com as obrigações fiscais e evitem multas e
problemas com os órgãos fiscalizadores. O EFD-Reinf é uma obrigação acessória no
Brasil que requer o envio de informações relacionadas a retenções de impostos e
contribuições, entre outros dados fiscais. Manter um registro dos prazos de entrega das
informações ao EFD-Reinf e implementar um sistema eficaz de acompanhamento para
evitar atrasos.
Consultoria em conformidade com as retenções de Imposto de Renda realizadas pelos
Municípios sobre pagamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços é fundamental para garantir que as organizações cumpram suas
obrigações tributárias de acordo com a Instrução Normativa RFB no 1234 de 12 de
janeiro de 2012.
O serviço de consultoria técnica especializada será realizado à distância e/ou mediante
visitas técnicas “in loco”, quando solicitado.
Atuar executando atividades como: Exame analítico, por amostragem, da
documentação e dos procedimentos de execução orçamentária e financeira, com o
objetivo de identificar falhas, incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos
legais e normativos, identificando pontos de aperfeiçoamento para a equipe técnica da
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entidade contratante. Identificação de regulamentações e normas relevantes: A
identificação de regulamentações, leis, e normas relevantes que afetam a execução
orçamentária, financeira e patrimonial. Políticas e Procedimentos: Procedimentos que
abordem áreas de risco, como tratamento de informações orçamentárias e financeiras,
prestações de contas, relatórios fiscais, destinados a conformidade com normas
contábeis e outros constitucionais e infraconstitucionais. Treinamento e
Conscientização: Treinamento regular e constante destinado ao aprimoramento das
atividades e sempre com foco na compreensão das regulamentações e das políticas de
compliance. Disponibilizar profissionais qualificados: Os trabalhos serão executados
por profissionais que possuem habilidades e competências técnicas comprovadas,
estando devidamente registrados nos órgãos competentes. Responsabilidade pela
Idoneidade dos Documentos e Informações: A Contratante é a única e exclusiva
responsável pela idoneidade, precisão e confiabilidade dos documentos e informações
fornecidas. Treinamento e Conscientização: Fornecer treinamento contínuo para a
equipe e partes interessadas sobre as regulamentações, políticas e procedimentos, e
promover uma cultura de conformidade. Avaliação de Riscos: Identificar e avaliar os
riscos associados às operações contábeis, orçamentárias, financeiras e tributárias.
Pareceres Contábeis: Parecer eminentemente contábil de natureza orçamentária e
financeira: Documento elaborado pelos profissionais técnicos, com alta qualidade e
precisão para garantir a confiança e a credibilidade do trabalho;
Defesas Administrativas ao TCEMG.

4.1. A prestação de serviços deverá ser executada em conformidade com a legislação vigente e ao contrato de
consórcio do CISMIV e, por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação
pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços
prestados.

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

5.1. Com o intuito de manter a integridade das informações e o cumprimentos dos prazos como justificado anteriormente,
também, por se tratar de serviço contínuo, o processo se dará por remessa parcelada por 12 meses, sendo a contratada
responsável por todos os serviços descritos no item 4.

6. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO/FISCALIZAÇÃO E
ELABORAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS:

Membro/ Cargo: 
6.1. Setor Requisitante:

6.1.1. Coordenação Administrativa e Financeiro - Laí Neida Macedo

6.2. Gestor de Contrato:

6.2.1. Sthefany Nayra de Lima Emídio e Silva    

6.3. Fiscal de Contrato:

6.3.1. Auxiliar Administrativo - Érica Cintia da Silva

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e responsável pela
fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o
procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação/
pregoeiro e sua equipe de apoio. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos
motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Declaro estar ciente de que componho a equipe de planejamento.



Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Laí Neida Macedo
Coordenação Administrativa e Financeiro

Autorizo a abertura deste processo.

ANDRÉA LOPES DA SILVA GONÇALVES
Secretária Executiva

CISMIV


